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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA N° 4.483/2014 - GAPRE

Sumé, 02 de setembro de 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se

combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,

resolve:

COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Tribunal Regional do Trabalho

– 13ª Região – João Pessoa/PB, a servidora ALESSANDRA DUARTE

PINTO DE SOUSA, Auxiliar de Administração, Símbolo ANE-103.1, Mat.

234, lotado na Secretaria Educação, com ônus para o órgão cessionário.

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
Prefeito Municipal


